
ARTIGO 20;-O valor do presente crédito será coberto com os recur­

sos da anulação parcial da seguinte verba orçamentária: 

ÇONSTgySlO_DE_LgGRADOTOgS_PiÔBLIÇOS 

4-.O.0.O.9.5.- DESPESAS DE CAPITAL 
"+.1.0.0.9. 5« -Investimentos 

>f.l.l.2.9.5>-Início de Obras 
01-Pavimentação de vias públicas 
a)-Em asfalto Nít 583,73 

ARTIGO 3Bs-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Ver. Dr, Maurício J. de A, Oliveira 

- PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL -

:-:-:-:-:-:-
-:-:-:-:-: -: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VTSTA,Esta. 

do de São Paulo, usando de suas atribuições le­

gais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I 8-
ARTIGO ltt;-Fi<?a criada uma Escola de Corte e Costura, no Núcleo -

Habitacional " Jardim 1» de Maio ". 
ARTIGO 2tt»-Afi despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta da verba própria do orçamento vigente, suplementada se 

necessário. 

ARTIGO 30;-Esta iel entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

-Ver. Dr. Maurício J. de A, Gliveira-

-PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL-
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Esta 

do de São Paulo, usando de suas atribuições le­

gais, D P. c R F. T A, a seguinte . . . 

L ü I ir 


